
 

RACIOCÍNIO LÓGICO - NÍVEL MÉDIO 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA - NÍVEL MÉDIO 

FISCAL AMBIENTAL - NÍVEL MÉDIO 

RESPOSTAS AOS RECURSOS CONTRA O GABARITO PRELIMINAR DO CONCURSO 
PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO – MA 

(RETIFICADO) 

 

QUESTÃO 12: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
A questão pede para ser assinalada a mediana dos dados coletados. Sabe-se que a 
mediana é o número central de um determinado conjunto de dados (em caso de 
quantidade ímpar de elementos), ou pela média dos dois números centrais (em caso de 
quantidade par de elementos), desde que esse conjunto esteja organizado na ordem 
crescente dos números. Neste sentindo, primeiro é necessário que os números coletados 
sejam organizados em ordem crescente, veja: 

(08; 10; 13; 18; 21; 34; 48; 75; 78; 81) 
Como temos uma quantidade par de elementos, e nesse caso, a mediana dos dados será 
representada pela média dos dois números centrais, temos que a mediana é igual a 27,5. 

 
QUESTÃO 13: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
A questão pede para assinalar o percentual que representa a probabilidade de sair um 
número primo em um lançamento de dados ao acaso. Sabe-se que o número primo é 
aquele que pode ser dividido pelo número 1 ou por ele mesmo apenas, e a quantidade de 
possibilidades distintas em um lançamento de dados são: (1; 2; 3; 4; 5; 6), sendo que temos 
como número primo estre esses o 1; 2; e o 3. Logo 3/6, sendo assim, a probabilidade de sair 
um número primo é de 50%. 

 
 

 

QUESTÃO 16: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. 

 
 

 

QUESTÃO 37: Recurso DEFERIDO para ANULAÇÃO. 



 

RACIOCÍNIO LÓGICO - NÍVEL SUPERIOR (EXCETO PROFESSOR) 

 

 
QUESTÃO 23: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. 

 
QUESTÃO 24: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. 

 
QUESTÃO 25: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. 

QUESTÃO 33: Recurso DEFERIDO para mudança do gabarito de D para B. 

QUESTÃO 34: Recurso DEFERIDO para mudança do gabarito de B para C. 

QUESTÃO 37: Recurso DEFERIDO para ANULAÇÃO. 

QUESTÃO 38: Recurso DEFERIDO para mudança do gabarito de A para C. 

QUESTÃO 40: Recurso DEFERIDO para mudança do gabarito de C para D. 

 

 
QUESTÃO 11: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. 
A implicação lógica é uma das operações fundamentais em lógica proposicional. Ela é 
geralmente expressa na forma "se 𝑝, então 𝑞" e escrita simbolicamente como 𝑝→𝑞. A única 
assertiva que satisfaz essa regra é a letra B. 

 
QUESTÃO 12: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mera falta de atenção por parte do candidato, pois a letra C 
é de fato o gabarito correto da questão. 

 

 
QUESTÃO 13: Recurso INDEFERIDO. 

GUARDA MUNICIPAL - NÍVEL MÉDIO 



 

RACIOCÍNIO LÓGICO - NÍVEL SUPERIOR (SOMENTE PROFESSOR) 

A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. 
A questão trata sobre o regime de capitalização composto, ou seja, se dar pela seguinte 
fórmula: 𝑴 = 𝑪 ∗ (𝟏 + 𝒊)𝒏 
Nesse caso, 𝑴 = 1.200.000,00 ∗ (𝟏 + 𝟎, 𝟎𝟏𝟓)𝟒 ≫≫ 𝑴 = 1.200.000,00 ∗ 1,0613 … = 
𝟏. 𝟐𝟕𝟑. 𝟔𝟑𝟔, 𝟐𝟔. 

J = M - C >> J = (1.273.636,26 - 1.200.000) = R$ 73.636,26. 
 

QUESTÃO 14: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. 
Veja a resolução: 
Se dividirmos 203.523 (que representa a posição desejada) por 6 (que representa a 
quantidade de letras que compõem a palavra), irá resultar em 33.920 e sobrará 3. O que 
sobra irá representar a posição da letra 203.523. Temos que L Ó G I C A pois 6 letras, sendo 
assim, a letra na posição 203.523 é a G. 

 
QUESTÃO 15: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. 
Veja a resolução: 
102024 −2 >>> Nada mais é do que um número composto por 2023 noves seguidos e um 8, então 
a soma desses 2023 noves com esse número 8, logo será: [(2023 x 9) + 8] = 18.215. 

 
 
 

 

 
QUESTÃO 12: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. 

 
Em lógica, uma contradição é uma proposição que é sempre falsa, independentemente 
dos valores de verdade das proposições que a compõem. Uma contradição ocorre quando 
uma proposição é logicamente incompatível consigo mesma. A única assertiva que 
satisfaz essa regra é a letra D. 

 
QUESTÃO 13: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. 



 

INFORMÁTICA - NÍVEL SUPERIOR 

A questão trata sobre o regime de capitalização composto, ou seja, se dar pela seguinte 
fórmula: 𝑴 = 𝑪 ∗ (𝟏 + 𝒊)𝒏 
Nesse caso, 𝑴 = 1.400.000,00 ∗ (𝟏 + 𝟎, 𝟎𝟐𝟓)𝟓 ≫≫ 𝑴 = 1.400.000,00 ∗ 1,1314 … = 
1.583.971,50. 
J = M - C >> J = (1.583.971,50 – 1.400.000,00) = R$ 183.G71,50. 

 
QUESTÃO 14: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. 
Veja a resolução: 
Se dividirmos 202.501 (que representa a posição desejada) por 4 (que representa a 
quantidade de letras que compõem a palavra), irá resultar em 202.500 e sobrará 1. O que 
sobra irá representar a posição da letra 202.501. Temos que F I G O pois 4 letras, sendo 
assim, a letra na posição 202.501 é a F. 

 
QUESTÃO 15: Recurso DEFERIDO para ANULAÇÃO. 

 

 

QUESTÃO 16: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. 

 
QUESTÃO 17: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. 

 
QUESTÃO 18: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O atalho (Alt + F4) fecha todas as guias e não apenas a guia atual, ficando apenas como 
correta a letra A o atalho (Ctrl + W), que fecha apenas a guia atual, como pede o enunciado. 

 
QUESTÃO 1G: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro na observação do gabarito preliminar por parte do 
candidato. Pois de fato a letra C é a única que satisfaz o enunciado. 

 
QUESTÃO 20: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. Pois em 
nenhum momento a assertiva B contempla a palavra “APENAS”. 



 

FARMACÊUTICO - NÍVEL SUPERIOR 

FISIOTERAPEUTA - NÍVEL SUPERIOR 

 
 

 

 
QUESTÃO 16: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. 

 
QUESTÃO 17: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. 

 
QUESTÃO 18: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. 

 
QUESTÃO 1G: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. Em nenhum 
momento o enunciado da questão trata sobre interdependência dos sistemas, e sim, 
apresenta os aspectos relevantes do sistema operacional. 

 
QUESTÃO 20: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. 

 

 

QUESTÃO 3G: Recurso DEFERIDO para ANULAÇÃO. 
 

 

QUESTÃO 22: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
“A fisiopatologia estuda os processos fisiológicos desordenados que causam doenças ou 
lesões em um indivíduo.” 
Fonte: https://eigierdiagnosticos.com.br/blog/fisiopatologia/ 

INFORMÁTICA - NÍVEL SUPERIOR (SOMENTE PROFESSOR) 

https://eigierdiagnosticos.com.br/blog/fisiopatologia/


 

NUTRICIONISTA - NÍVEL SUPERIOR 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NÍVEL SUPERIOR 

QUESTÃO 23: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
“A Cinesiologia é o estudo de várias disciplinas que englobam o movimento do corpo 
humano. Seu objetivo é analisar as forças que agem sobre o corpo humano e manipular tais 
forças em procedimentos de tratamento de modo que o desempenho humano possa ser 
melhorado e que uma lesão adicional possa ser prevenida.” 
Fonte: https://www.posestacio.com.br/o-que-a-cinesiologiaij/ 

 

 

QUESTÃO 24: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
Entre os tipos de óleos que contém nos alimentos das alternativas, o óleo de seja é o mais 
prejudicial a saúde, ou seja, sem riquezas em nutrientes benéficos comparado aos outros. 
“Bloqueio da absorção de minerais: O óleo de soja é rico em ácido fítico (fitatos), que pode 
bloquear a absorção de minerais como zinco, ferro e, em menor grau, cálcio. Esse efeito 
ocorre apenas em uma única refeição, mas não interfere nas demais1. 
Inffamação e problemas de saúde: O óleo de soja contém ácidos graxos ômega-c, que, 
quando consumidos em excesso, podem levar à inffamação e a diversos problemas de 
saúde. É importante equilibrar o consumo de ômega-c com ômega-31. 
Disfunção do estrogênio: A soja contém isoffavonas, compostos que podem ativar 
receptores de estrogênio no corpo humano. Isso pode afetar a função normal do corpo, 
especialmente em quantidades elevadas. 
Riscos para a saúde masculina: O estrogênio presente na soja pode causar problemas de 
saúde em homens, como desequilíbrios hormonais.” 
Fonte: https://drjulianopimentel.com.br/soja-7-maleficios-saude-conhecer/ 

 
QUESTÃO 40: Recurso DEFERIDO para ANULAÇÃO. 

 

 

 
QUESTÃO 22: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. 

QUESTÃO 31: Recurso DEFERIDO para mudança do gabarito de C para B. 

QUESTÃO 32: Recurso DEFERIDO para mudança do gabarito de A para C. 

QUESTÃO 33: Recurso DEFERIDO para mudança do gabarito de B para A. 

QUESTÃO 34: Recurso DEFERIDO para mudança do gabarito de D para B. 

https://www.posestacio.com.br/o-que-a-cinesiologiaij/
https://drjulianopimentel.com.br/soja-7-maleficios-saude-conhecer/
https://drjulianopimentel.com.br/soja-7-maleficios-saude-conhecer/
https://drjulianopimentel.com.br/soja-7-maleficios-saude-conhecer/
https://drjulianopimentel.com.br/soja-7-maleficios-saude-conhecer/
https://drjulianopimentel.com.br/soja-7-maleficios-saude-conhecer/
https://drjulianopimentel.com.br/soja-7-maleficios-saude-conhecer/
https://drjulianopimentel.com.br/soja-7-maleficios-saude-conhecer/
https://drjulianopimentel.com.br/soja-7-maleficios-saude-conhecer/
https://drjulianopimentel.com.br/soja-7-maleficios-saude-conhecer/
https://drjulianopimentel.com.br/soja-7-maleficios-saude-conhecer/


 

PROFESSOR I – (1º AO 5º ANO) - NÍVEL SUPERIOR 

PROFESSOR II - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (6º AO Gº ANO) - NÍVEL SUPERIOR 

QUESTÃO 35: Recurso DEFERIDO para mudança do gabarito de C para D. 
QUESTÃO 36: Recurso DEFERIDO para mudança do gabarito de D para C. 

 
QUESTÃO 37: Recurso DEFERIDO para mudança do gabarito de B para D. 

QUESTÃO 38: Recurso DEFERIDO para mudança do gabarito de D para B. 

QUESTÃO 3G: Recurso DEFERIDO para mudança do gabarito de C para B. 

QUESTÃO 40: Recurso DEFERIDO para mudança do gabarito de B para C. 

 

 

QUESTÃO 38: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. Pois a única 
alternativa em desacordo com o Artigo 15º da Lei Orgânica Municipal de Santo Amaro – MA é 
letra B. 

 

 

QUESTÃO 28: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
Músculos do tórax e do abdômen: possuem papéis importantes na estabilização do tronco, 
na postura, na respiração e no suporte e proteção dos órgãos vitais na região do tórax e do 
abdômen. Alguns exemplos são: 
Trapézio: elevação dos ombros. 
Peitoral maior: movimento dos braços para a frente. 
Intercostais: expansão e contração da caixa torácica juntamente do diafragma durante a 
respiração. 
Reto abdominal: flexão do tórax sobre o abdômen." 
Veja mais sobre "Músculos do corpo humano" em: 
https://brasilescola.uol.com.br/biologia/musculos-do-corpo-humano.htm 

 
QUESTÃO 2G: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
"Órgãos do sistema digestório: 
→ Boca 
→ Faringe 
→ Esôfago 
→ Estômago 
→ Intestino delgado 

https://brasilescola.uol.com.br/biologia/musculos-do-corpo-humano.htm


 

PROFESSOR II - GEOGRAFIA (6º AO Gº ANO) - NÍVEL SUPERIOR 

PROFESSOR II - HISTÓRIA (6º AO Gº ANO) - NÍVEL SUPERIOR 

PROFESSOR II - MATEMÁTICA (6º AO Gº ANO) - NÍVEL SUPERIOR 

→ Intestino grosso" 
Veja mais sobre "Sistema digestório" em: 
https://brasilescola.uol.com.br/biologia/sistema-digestivo.htm#%E2%86%92+Boca 

 
 

QUESTÃO 38: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. Pois a única 
alternativa em desacordo com o Artigo 15º da Lei Orgânica Municipal de Santo Amaro – MA é 
letra B. 

 

 

 
QUESTÃO 30: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
Embora alguns livros, artigos ou sites apresentem que essa obra foi escrita ora em 1976, 
ora em 1977, a banca examinadora manterá como gabarito correto a letra B – 1G77, já que nas 
alternativas disponíveis não apresenta o ano de 1976. 

 
QUESTÃO 38: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. Pois a única 
alternativa em desacordo com o Artigo 15º da Lei Orgânica Municipal de Santo Amaro – MA é 
letra B. 

 
 

 

RETIFICAÇÃO: A banca FUNATEC esclarece que equivocadamente a análise da questão 
2C da prova de PROFESSOR II - HISTÓRIA (Cº AO 3º ANO) - NÍVEL SUPERIOR, foi 
enumerada como questão 38, a banca examinadora reforça ainda que não houve recurso 
contra a questão 38 da disciplina supracitada, e sim, somente para a questão 2c, e a 
resposta publicada trata-se da questão 2c, ocorrendo mero erro de digitação. 

 
QUESTÃO 26: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. 

 

 

QUESTÃO 25: Recurso DEFERIDO para ANULAÇÃO. 

https://brasilescola.uol.com.br/biologia/sistema-digestivo.htm#%E2%86%92%2BBoca


 

PISCÓLOGO - NÍVEL SUPERIOR 

 
QUESTÃO 26: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. 

 

 
QUESTÃO 27: Recurso DEFERIDO para ANULAÇÃO da questão. 
Após a revisão solicitada pelo candidato por via administrativa, a banca examinadora 
entende que de fato houve um erro na formulação da figura geométrica cobrada na 
questão. 

 
QUESTÃO 32: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. 

Veja o que fala o Art. 38º da Lei nº G.3G4/1GG6: 
Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que 

compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de 
estudos em caráter regular. 

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão: 
I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos; 
II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos. 
§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios 

informais serão aferidos e reconhecidos mediante exames. 
Fica certo que a única assertiva que apresenta conformidade com a norma é a letra C. 

 
QUESTÃO 40: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. 
A questão foi baseada no Art. 43 da lei orgânica do município de Santo Amaro – MA, e tal 
dispositivo legal não prevê a nomenclatura pertencente a assertiva correta letra C. 

 

Recurso INDEFERIDO. 
Abrangência do conteúdo programático: É verdade que o conteúdo programático serve 
como base para a elaboração das provas, mas nem todos os tópicos serão 
necessariamente abordados. A banca examinadora possui autonomia para selecionar os 
temas mais relevantes para o cargo e prova, considerando a natureza do trabalho, as 
atribuições do cargo e as competências necessárias para o seu desempenho. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.394-1996?OpenDocument


 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - NÍVEL SUPERIOR 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÍVEL SUPERIOR 

ODONTÓLOGO - NÍVEL SUPERIOR 

2. Especificidades de cada área: Cada área de conhecimento possui suas 
particularidades e nuances, que exigem diferentes níveis de aprofundamento. A banca 
examinadora leva isso em consideração ao elaborar as provas, ajustando a dificuldade e a 
quantidade de questões de acordo com cada área. 

 
3. Igualdade para todos os candidatos: Embora a seleção dos temas varie, todos os 
candidatos que disputam o mesmo cargo no mesmo concurso são submetidos às 
mesmas condições e enfrentam provas com o mesmo nível de dificuldade. Isso garante a 
imparcialidade do processo seletivo e a igualdade de oportunidades para todos. 

 
4. Impossibilidade de prever as questões: Prever quais temas e quantas questões de 
cada matéria serão abordadas em uma prova específica é impossível. Essa prerrogativa 
cabe exclusivamente à banca examinadora, que mantém a confidencialidade das 
informações para garantir a segurança e a lisura do processo seletivo. 

 

QUESTÃO 32: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em suas alternativas. 
A alternativa C se destaca por apresentar uma descrição mais abrangente e precisa das 
principais consequências da colonização da América, reconhecendo a complexa 
interação entre os diferentes fatores envolvidos nesse processo histórico. 

 
QUESTÃO 38: Recurso DEFERIDO para mudança do gabarito de D para A. 

 

 

QUESTÃO 32: Recurso INDEFERIDO. 
A alternativa D indica que mais do que definir metas, o planejamento precisa detalhar as 
ações, as estratégias e os recursos que serão utilizados para alcançar os objetivos 
educacionais propostos. 

QUESTÃO 33: Recurso DEFERIDO para mudança do gabarito de B para C. QUESTÃO 

32: Recurso INDEFERIDO. 
A alternativa indicada pela banca captura com precisão a natureza do plano na educação. 
Ele funciona como um mapa estratégico, registrando as decisões tomadas pelo professor 
sobre as ações que serão realizadas para alcançar os objetivos de ensino. Essas decisões 
se baseiam em diversos fatores, como o conteúdo a ser abordado, as características dos 
alunos, os recursos disponíveis e os métodos de ensino mais adequados. 

 

QUESTÃO 38: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 



 

FONOAUDIÓLOGO - NÍVEL SUPERIOR 

ENFERMEIRO - NÍVEL SUPERIOR 

O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. A questão foi 
baseada no Art. 7, inciso II do do Código de Ética Odontológica, e tal dispositivo legal prevê 
a assertiva correta letra A. 

 

QUESTÃO 37: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O enunciado menciona "lesões benignas" e "uso impróprio da voz", características típicas 
dos pólipos vocais, assertiva correta letra A. 

 
QUESTÃO 38: Recurso INDEFERIDO. 
A banca reconhece a alternativa correta no gabarito e o candidato, em seu recurso, defende a 
escolha da alternativa que a banca marcou como correta. Acredita-se que possa ter 
havido um erro na visualização da alternativa pelo candidato. 

 

QUESTÃO 26: Recurso DEFERIDO para mudança do gabarito de A para D. 
A questão abordada na alternativa D, se baseia no princípio da justiça social, presente no 
Art. 2º do Código, que exige do enfermeiro a atuação em defesa dos direitos da categoria e da 
sociedade. 

 
QUESTÃO 27: Recurso DEFERIDO para ANULAÇÃO. QUESTÃO 

31: Recurso INDEFERIDO. 

QUESTÃO 32: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. O tema 
abordado na questão está incluído no conteúdo programático. 

 
QUESTÃO 33: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
O recurso impetrado configura mero erro interpretativo por parte do candidato. O tema 
abordado na questão está incluído no conteúdo programático. 

 
QUESTÃO 34: Recurso INDEFERIDO. 
A estrutura complexa de proteínas e polipeptídeos permite a formação de múltiplos 
epítopos, facilitando a interação com o sistema imune adaptativo. 
Essa interação leva à ativação dos linfócitos B e à produção de anticorpos específicos, 
componentes essenciais da resposta imune humoral robusta. 
A resposta imune aos antígenos T-dependentes geralmente gera células de memória, 
proporcionando proteção duradoura contra reinfecções. Assertiva correta, letra C. 



 

ASSISTENTE SOCIAL - NÍVEL SUPERIOR 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

QUESTÃO 37: Recurso DEFERIDO para ANULAÇÃO. 

 

 
QUESTÃO 34: Recurso INDEFERIDO. 

 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
A) Evitar qualquer imprevisto que possa surgir: 
Embora o planejamento possa ajudar a minimizar os riscos de imprevistos, nenhum plano é 
infalível. Imprevistos são inerentes à realidade, e a rigidez de um plano que busca evitá- los 
pode impedir a adaptação às mudanças e a busca por soluções inovadoras. 
B) Garantir que todas as ações sejam realizadas sem falhas: 
O planejamento, por si só, não garante a ausência total de falhas. A execução das ações 
depende de diversos fatores, como recursos humanos e materiais, condições 
socioeconômicas e até mesmo da sorte. Um plano bem elaborado, porém, aumenta as 
chances de sucesso e facilita a identificação e correção de falhas quando elas surgirem. 
C) Diminuir o desgaste e o estresse dos gestores e trabalhadores: 
Essa é a essência do planejamento na Assistência Social. Ao organizar as ações, definir 
responsabilidades e estabelecer prazos, o planejamento reduz a sobrecarga de trabalho, a 
improvisação e a tomada de decisões sob pressão. Isso contribui para um ambiente de 
trabalho mais tranquilo e produtivo, diminuindo o desgaste e o estresse da equipe. 
D) Excluir a necessidade de diagnóstico socioterritorial: 
Impossível! O diagnóstico socioterritorial é a base fundamental para qualquer 
planejamento eficaz na Assistência Social. Ele fornece informações sobre as necessidades 
da população, os recursos disponíveis e os desafios a serem superados. Sem esse 
diagnóstico, o planejamento se torna um exercício vazio, sem conexão com a realidade. 

 
QUESTÃO 34: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. Pois, o próprio enunciado da alternativa correta traz 
consigo a qual código a questão está se referindo. 

 
 

 

QUESTÃO 36: Recurso DEFERIDO para mudança do gabarito de D para C. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. 
Essa é a fase em que a transição energética se consolidou. Entre o final do século XIX e 
início do XX, o petróleo e seus derivados (gasolina, diesel etc.) desbancaram o carvão como 
principal fonte de energia para a geração de eletricidade, propulsão de máquinas e 
transporte. 

 
QUESTÃO 37: Recurso DEFERIDO para ANULAÇÃO. 



 

AGENTE DE ENDEMIAS - NÍVEL MÉDIO 

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL - NÍVEL MÉDIO 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM - NÍVEL MÉDIO 

QUESTÃO 38: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. Tendo em vista, que não altera o entendimento da 
questão, podendo ser facilmente visível a sua compreensão. 

 
QUESTÃO 3G: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. Multas são penalidades financeiras resultantes da 
violação de normas legais. Embora possam ser recolhidas pelo município, elas não são 
classificadas como tributos. Segundo o Código Tributário Nacional (CTN), tributo é uma 
obrigação financeira compulsória, estabelecida por lei e cobrada por meio de atividade 
administrativa vinculada. Portanto, a alternativa D está correta, pois as multas não são 
tributos, mas sim sanções impostas pelo poder público. 

 

QUESTÃO 34: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. Esses sintomas clássicos ocorrem em ciclos, 
conforme os parasitas se reproduzem e invadem novas células sanguíneas, provocando 
uma resposta inflamatória intensa no corpo. Assertiva, letra C. 

QUESTÃO 35: Recurso DEFERIDO para ANULAÇÃO. QUESTÃO 

3G: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. Multas são penalidades financeiras resultantes da 
violação de normas legais. Embora possam ser recolhidas pelo município, elas não são 
classificadas como tributos. Segundo o Código Tributário Nacional (CTN), tributo é uma 
obrigação financeira compulsória, estabelecida por lei e cobrada por meio de atividade 
administrativa vinculada. Portanto, a alternativa D está correta, pois as multas não são 
tributos, mas sim sanções impostas pelo poder público. 

 

 
QUESTÃO 26: Recurso DEFERIDO para mudança do gabarito de D para A. QUESTÃO 

30: Recurso DEFERIDO para mudança do gabarito de C para B. 

QUESTÃO 33 ao 35: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. As questões 33, 34 e 35 mencionadas pelo 
candidato mergulham em um tema fundamental para a atuação de um Técnico em 
Enfermagem: os Procedimentos de Enfermagem. 
Procedimentos de Enfermagem: A base da assistência à saúde 



 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO - NÍVEL MÉDIO 

VIGIA - NÍVEL FUNDAMENTAL 

AOSD - NÍVEL FUNDAMENTAL 

Os Procedimentos de Enfermagem constituem o conjunto de ações sistematizadas e 
fundamentadas cientificamente que o Técnico em Enfermagem realiza para cuidar dos 
pacientes de forma segura e eficaz. Abrangendo desde técnicas básicas até medidas mais 
complexas, esses procedimentos englobam diversos aspectos dos cuidados. 

 
QUESTÃO 40: Recurso INDEFERIDO. 
Embora a letra D não tenha aparecido na prova, o candidato poderia identificá-la 
facilmente, já que todas as alternativas tinham introduções semelhantes. Vale destacar 
que a letra D estava presente no gabarito, o que realmente importa para o candidato. 
Portanto, não houve qualquer prejuízo ao candidato. 

 

QUESTÃO 26: Recurso INDEFERIDO. 
O bicarbonato de sódio é uma base fraca que neutraliza o ácido da queimadura, 
minimizando a dor e o dano aos tecidos. Lavar com água é essencial para remover o 
bicarbonato e o ácido neutralizado, completando o processo de neutralização. 

 

QUESTÃO 22: Recurso INDEFERIDO. 
A Lei 7.102/1983 estabelece requisitos específicos para o exercício da função de vigilante, 
como escolaridade mínima, idade mínima, aprovação em curso de formação e 
treinamento em segurança privada. O vigia, por outro lado, não está sujeito a esses 
requisitos. 
Definição do vigia: O vigia é um profissional que realiza serviços de vigilância em locais 
como condomínios, eventos e empresas, sem estar sujeito à Lei 7.102/1983. 
Diferenças entre vigilante e vigia: O vigilante é um profissional de segurança privada que 
atua sob a Lei 7.102/1983, enquanto o vigia não está sujeito a essa lei. 
Atribuições do vigia: O vigia realiza tarefas de observação e controle de acesso, podendo 
deter pessoas em flagrante delito e acionar a polícia. 

 
QUESTÃO 37, 38 E 40: Recurso INDEFERIDO. 
Essas questões tratam dos conhecimentos locais de Santo Amaro, assunto este, abordado 
no Anexo II de conteúdo programático. As questões estão corretas dentro do assunto em 
questão, assim como, estão de acordo com as informações prestadas pelo IBGE, á época 
em que este examinador as pesquisou. 

 

RETIFICAÇÃO: A banca FUNATEC esclarece que tal recurso foi enviado em tempo hábil, 
conforme cronograma, porém, não foi objeto de análise pela banca examinadora, perante ao 
exposto, segue a análise da questão 31 para o cargo de AOSD: 

 
QUESTÃO 31: Recurso INDEFERIDO. 
A banca examinadora entende que não houve equívocos no enunciado da questão, 
tampouco, em sua alternativa correta. O recurso impetrado configura mero erro 
interpretativo por parte do candidato. 



 

PROFESSOR LÍNGUA INGLESA – ESPECÍFICA 

LÍNGUA PORTUGUESA – BASE – PROFESSOR 

 

 

 
QUESTÃO 33: DEFERIDO. Mudança de gabarito para tornar como gabarito a alternativa C. 

 

QUESTÃO 22: NULA. Erros de digitação prejudicaram a leitura de algumas alternativas. 

QUESTÃO 33: NULA. Questão ficou com mais de uma alternativa correta. 

 

QUESTÃO 02: INDEFERIDO. A expressão “envolvidos”, mesmo que fosse lida sob o prisma 
jurídico, não teria o condão de tornar a alternativa A correta, já que nem todos os envolvidos 
receberam indenização significativa, já que alguns morreram sem nunca ter recebido tais 
valores. 

QUESTÃO 03: INDEFERIDO. Para discutir essa questão, devemos considerar o contexto do 
texto referente ao desafio enfrentado pelo jornalismo. O texto aborda a problemática da 
credibilidade jornalística e os riscos envolvidos na prática do "fontismo" - a dependência 
excessiva das declarações das fontes de informação sem a devida apuração do 
contraditório. O texto menciona que o jornalismo enfrenta um grande desafio em manter 
sua credibilidade, especialmente em evitar os erros do passado que minaram a confiança 
do público. A menção de "fontismo" destaca a importância de práticas jornalísticas 
rigorosas e éticas, apontando que o descrédito pode aumentar se os fundamentos da 
profissão não forem respeitados. A alternativa B fala de uma abordagem mais parcial e 
comprometida, o que também é contrário ao texto, que defende rigor e ética. 

QUESTÃO 04: NULA. Questão ficou com mais de uma alternativa correta. 

QUESTÃO 05: INDEFERIDO. Recurso sem qualquer fundamentação. 

QUESTÃO 06: INDEFERIDO. Para analisar esta questão, é necessário compreender o 
contexto em que o autor discute as ideias e as ações do Unabomber. O texto fornece uma 
visão crítica e ao mesmo tempo compreensiva sobre as motivações do Unabomber. A 
alternativa (A) sugere que o autor considera o Unabomber um visionário cujas ideias 
merecem ser debatidas, apesar de seus métodos extremos. No entanto, o texto não 
apresenta o Unabomber dessa forma de maneira tão direta e positiva. A alternativa (B) 
implica uma concordância plena com as ideias do Unabomber, o que não é o caso, pois o 
autor reconhece a validade de algumas preocupações levantadas pelo Unabomber, mas 
não concorda plenamente com ele. A alternativa (C) parece ser a mais correta, pois o autor 
reconhece que o Unabomber levanta questões válidas sobre a sociedade tecnológica e os 
problemas associados a ela. Contudo, o autor rejeita as ações violentas e chantageadoras 
do Unabomber, caracterizando-o como alguém que tem preocupações legítimas, mas 
cujos métodos são inaceitáveis. A alternativa (D) sugere que o Unabomber é uma vítima 
dos meios de comunicação, o que não resume adequadamente a posição do autor. 
Embora o autor mencione a solidão política do Unabomber e a influência dos meios de 
comunicação, ele não o caracteriza simplesmente como uma vítima, mas sim como 
alguém cujas frustrações levaram a ações extremas e inaceitáveis. Portanto, a resposta 
correta é C. 

PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA – ESPECÍFICA 



 

LÍNGUA PORTUGUESA – BASE – NIVEL SUPERIOR 

LÍNGUA PORTUGUESA – BASE – NÍVEL MÉDIO 

QUESTÃO 07: NULA. Questão ficou sem alternativas corretas. 

QUESTÃO 08: INDEFERIDO. Invoca-se aqui a lição de Domingos Paschoal Cegalla: "Omitir a 
preposição de, neste caso, não constitui erro; a tradição da língua o permite. Todavia, em 
linguagem apurada, recomenda-se o uso do nexo prepositivo. Esta recomendação 
estende-se ao emprego de outros nomes, como certo, impressão, medo, etc." Exs.: a) 
"Estou certo de que houve fraude"; b) "Tinha-se a impressão de que as plantas 
definhavam"; c) "Tínhamos medo de que arrombassem a porta". Partindo do princípio de 
que, onde há fundada divergência entre os gramáticos, autoriza-se ao usuário o emprego de 
ambas as formas, volta-se ao exemplo da consulta, devidamente complementado para 
entendimento mais didático: I) "Ele tinha certeza de que não haveria condenação" 
(correto); II) "Ele tinha certeza que não haveria condenação" (correto). 

QUESTÃO 0G: DEFERIDO. Mudança de gabarito para tornar como gabarito a alternativa B. 

QUESTÃO 10: INDEFERIDO. O sentido da questão é justamente mostrar que, dependendo de 
onde se coloque a vírgula, o sentido da frase iria mudar significativamente. Veja: “Se o 
homem soubesse o valor que tem, a mulher andaria de quatro à sua procura” (valorização da 
figura masculina). Por outro lado: “Se o homem soubesse o valor que tem a mulher, 
andaria de quatro à sua procura” (valorização da figura feminina). 

 

 

QUESTÃO 02: INDEFERIDO. Não existe só “entidade religiosa” no mundo. A questão 
pergunta qual é a “entidade” no sentido de “lágrima”, tal qual é descrita no texto acima. 

QUESTÃO 04: DEFERIDO. Mudança de gabarito para tornar como gabarito a alternativa A. 

QUESTÃO 06: DEFERIDO. Mudança de gabarito para tornar como gabarito a alternativa A, já 
que o termo em destaque é o objeto direto do verbo “falar”. 

QUESTÃO 07: INDEFERIDO. O tema primordial do texto não é a busca pelo afeto 
verdadeiro, mas os dissabores que advém do casamento. 

QUESTÃO 08: NULA. Questão ficou sem alternativas corretas. 
 

 

QUESTÃO 02: DEFERIDO. Mudança de gabarito para tornar como gabarito a alternativa C. 

QUESTÃO 05: INDEFERIDO. A formação de "televisão" através da combinação de raízes de 
línguas diferentes claramente se encaixa na definição de hibridismo, tornando a alternativa 
(B) correta. Em contraste, composição por justaposição não se aplica, pois "televisão" não é 
formada pela simples união de duas palavras inteiras do mesmo idioma. 

QUESTÃO 06: INDEFERIDO. A definição fornecida na questão, que se concentra na 
variação linguística influenciada por hábitos e culturas de grupos sociais específicos, 
corresponde claramente à variação diastrática (alternativa C). A alternativa A, que se refere à 
variação regional, não é adequada porque a questão não foca em diferenças geográficas. 



 

QUESTÃO 07: INDEFERIDO. Alternativa A: A frustração do narrador devido à falta de retorno 
financeiro esperado. Essa alternativa se concentra na frustração financeira do narrador. No 
entanto, o trecho principal da música destaca mais a questão da ignorância do que a 
frustração financeira em si. Alternativa B: O orgulho do narrador por sua formação 
acadêmica e conhecimento. Embora o narrador mencione que é diplomado e conheça 
geografia, isso serve mais como contexto para criticar a situação do que para demonstrar 
orgulho. Alternativa C: A habilidade do narrador em lidar com números e fazer cálculos 
matemáticos. A habilidade em lidar com números é mencionada, mas não é o foco 
principal do trecho. A discussão matemática serve mais como um meio para chegar ao 
ponto principal. Alternativa D: A crítica do narrador à ignorância e à falta de progresso 
cultural no Brasil. O trecho termina com "É por isso é que não gosto / De discutir com gente 
ignorante / Por isso é que o Brasil / Não progrede nisso", indicando claramente uma crítica à 
ignorância e à falta de progresso cultural. Essa é a mensagem mais importante e a 
conclusão principal do trecho. O narrador expressa sua insatisfação com a falta de 
entendimento e o erro na interpretação dos cálculos matemáticos, o que simboliza uma 
crítica à ignorância. A frase final do trecho "Por isso é que o Brasil / Não progrede nisso" 
reforça a ideia de que a falta de progresso está associada à ignorância, que é um tema 
cultural. Portanto, a alternativa (D) é a que melhor captura a essência da mensagem do 
trecho da música, centrando-se na crítica à ignorância e ao progresso cultural no Brasil. 

QUESTÃO 0G: DEFERIDO. Mudança de gabarito para tornar como gabarito a alternativa B. 

QUESTÃO 10: INDEFERIDO. O fato de a palavra “arroz” poder ser usada em alguns casos 
como plural, não invalida o fato de que existe um termo apropriado e aceito 
gramaticalmente para o seu plural, qual seja: ARROZES. 


